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Capitulo IV 

CONTABILIZAÇÃO DO FUNDO 

Art. 8º A contabilidade tem por objetivo evidenciar a situação financeira e patrimonial do próprio 

Fundo, observados os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 

Art. 9º A contabilidade do Fundo da lnfllncia e Adolescl!ncia será centralizada na Contabilidade 

Geral do Município. 

Capitulo V 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 10. As execuções das despesas ocorrerão por conta das dotações orçamentárias do Municipio e 

ncnhwna despesa será realizada sem a necessária cobertura de recursos. 

Parágrafo único. Para os casos de insuficiEncia ou inexistência de recursos, poderão ser utilizados 

créditos adicionais, autorizados por lei e abertos por decreto do Poder Executivo. 

Art. 11 . A dc•peaa do Fundo constituir-se-á: 

1- do financiamento total. ou parcial, dos programas de proteção especial, constantes do plano de 

aplicação; 

Il- do atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável. 

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Especial para a lnfllncia e Adolesc&cia não poderão ser 

utilizados: 

1- para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção e atendimento de crianças e 

adolescentes, ai compreendidos o Conselho Tutelar e o próprio Conselho de Direitos da Criança e 

do Adolescente, o que deverá ficar a cargo do orçamento das Secretarias e/ou Departamentos aos 

quais aqueles estão administrativamente vinculados; 

II- para manutenção das entidades não governamentais de atendimento a crianças e adolescentes, 

por força do disposto no art. 90, caput, da Lei Federal nº 8.069/90, podendo ser destinados apenas 

aos programas de atendimento por elas desenvolvidos, nos moldes desta Lei; 

m - para o custeio das politicas básicas e de Assist& cia Social a cargo do Poder Público. 

Capitulo VI 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 12. O fundo está sujeito à prestação de contas de sua gestão ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas, bem como ao Estado e 

à União, quanto aos recursos por estes transferidos ao Fundo Municipal, conforme a legislação 

pertinente. 

Art. 13. As entidades de direito público ou privado que rec:eberem recursos crans~rtdos do ruo.do o 

titulo de subvenções, auxiliosf convénios ou transfctencias a qualquer título~ serão obrigadas a 

comprovar a aplicação dos recursos recebidos segundo os fins a que se destin~ sob pena de 

suspensão de novos recebim.entos9 além de responsabilização civil9 criminal e administrativa. 

Art. 14. A prestação de contas de que trata o artigo anterior será feita por transferência realizada 

no exercício financeiro subsequente aos recebimentos. 

CapftuloVIl 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 1 S. O Fundo terá vigência indeterminada. 

Art. 16. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Município de Santo Antônio dos Milagres - PI, toma público a Dispensa de Licitação 
nº 029/2023, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a 
contratação de empresa para realização de exames laboratoriais para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio dos Milagres - PI, bem 
como manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, no 
prazo 03 (três) dias úteis, a contar da publicação, para posterior seleção da proposta mais 
vantajosa, nos tennos do art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021. Os interessados poderão 
solicitar e receber a planilha (termo de referência), bem como apresentar suas propostas, 
presencialmente no setor de licitações da Prefeitura Municipal (Rua Luiz Gomes 
Vilanova, nº 55, Centro, Cep: 64.438-000) ou via e-mail (prefsam2021@hotmail.com). 

Santo Antônio dos Milagres - PI, 25 de abril de 2023. 

Agente de Contratação 
Pauliana Maria de Araujo 
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